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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

 

IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE 

 

Área Requisitante (Unidade/Setor/Depto): SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Responsável pela demanda: ALEXANDRE BRAGGIO 

Matrícula: 20748 E-mail: compras.saude@cacador.sc.gov.br Telefone: (49) 2040-5800 

 

SÍNTESE DO PROCESSO 

 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A AMPLIAÇÃO DAS INSTALAÇÕES DA 
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO BAIRRO DOS MUNICÍPIOS. 

Tipo de Item: Tipo de Subitem: Mês Desejado? 

( X ) Obra ( X ) Não Continuado ( X ) Fevereiro     

Finalidade: Recurso Externo? Grau de Prioridade: Renova Contrato? 

( X ) Concorrência ( X ) Sim ( X ) Alta ( X ) Não 

Valor Total Estimado: R$ 98.247,15 (noventa e oito mil, duzentos e quarenta e sete reais e quinze 
centavos) 

 

1. OBJETO DETALHADO 

A presente contratação tem como objetivo a contratação de empresa de engenharia para a ampliação das 

instalações da Unidade Básica de Saúde do bairro dos Municípios, conforme especificações a seguir: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER MEDIDA QUANTIDADE 
VALOR REFERENCIAL 

UNITÁRIO TOTAL 

1 

AMPLIAÇÃO DAS 
INSTALAÇÕES DA 
UNIDADE BÁSICA 

DE SAÚDE DO 
BAIRRO DOS 
MUNICÍPIOS 

1627 M² 24,90 R$ 3.945,69 R$ 98.247,15 

 

2. NECESSIDADE DE AMOSTRAS 

Não se aplica. 

3. INDICAÇÃO DA EQUIPE DE APOIO 

Não se aplica. 

4. METODOLOGIA UTILIZADA NA PESQUISA DE PREÇOS  

Para determinação do quantitativo e valor da contratação foi elaborado orçamento detalhado, o qual será 
anexado ao projeto básico, com base nas determinações do memorial descritivo e projetos.  

O referencial empregado para composição do valor de referência da obra foi com base na tabela SINAPI 12/2025 
SEM desoneração. Foi aplicado um BDI de 22,23% nos itens da planilha orçamentária para composição do valor 
de referência, a partir das recomendações do Tribunal de Contas da União. Essa metodologia para orçamentação 
seguiu as premissas de uma empreitada por preço unitário, conforme Art. 6, inciso XXV, alínea “f” da Lei 
14.133/2021.) 

Memorando n° 2.039/2026
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5. INDICAÇÃO DA EQUIPE RESPONSÁVEL PELA PESQUISA DE PREÇO E FISCALIZAÇÃO DA OBRA 

 

OR NOME MATRÍCULA E-MAIL FONE CARGO 

1 
IVOLNÉIA ALVES 
DE FREITAS 

22488 sepop.eng@cacador.sc.gov.br 49 2040 5715 ENGENHEIRA CIVIL 

 

Caçador, 28 de janeiro de 2026. 

 

 

 

 

ALENCAR MENDES 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 THAELYS V. OLSEN PERUZZOLO 
Secretária Municipal de Projetos e 

Obras Públicas 
 
 
 
 

ALEXANDRE BRAGGIO 
Secretário da Saúde 

 
 
 
 

 OSÓRIO ELIAS TIMERMANN 
Secretário da Fazenda 

 
 
 
 
 
 
 

IVOLNÉIA ALVES DE FREITAS 
Engenheira Civil - SEPOP 

 
 
 
 

OSORIO ELIAS 
TIMMERMANN:4
8628425934
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